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SIMULAÇÃO DE ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS – SOI 2007

CORTE INTERAMERICANA DE DIREITOS HUMANOS

Prezado (a) candidato (a),

Desde já, a organização da SOI 2007 agradece seu interesse em participar da simulação da Corte Interamericana de Direitos Humanos (Corte IDH). Todavia, para ocupar a posição de juiz, de agente do Estado ou de representante das pretensas vítimas do referido comitê, faz-se necessária a submissão da presente avaliação, sobre a qual alguns pontos devem ser esclarecidos.

I – Sobre as funções a serem desempenhadas pelos participantes:

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) será representada por dois membros da diretoria do comitê.

Serão selecionados 07 (sete) candidatos para desempenhar a função de juiz, incluindo-se o papel de juiz ad hoc indicado pelo Estado brasileiro, uma vez que no quadro atual de magistrados do Tribunal não há juiz dessa nacionalidade e os dois casos a serem analisados foram movidos contra esse Estado. O oitavo juiz será o presidente, o qual será representado por uma das diretoras do comitê. Durante as audiências públicas, os magistrados deverão ouvir as declarações de testemunhas e peritos, além das alegações dos representantes das supostas vítimas, da CIDH e dos agentes do Estado. Após as audiências, e uma vez analisados os documentos escritos das partes, os juízes passarão a deliberar os dois casos contenciosos propostos, objetivando aprovar as devidas sentenças;

Quatro candidatos serão selecionados para exercerem o papel de representantes das pretensas vítimas, sendo coordenados por uma das diretoras do comitê. Esse grupo tem como obrigação elaborar o Escrito de Argumentos, Solicitações e Provas, documento que complementa a Demanda apresentada pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos. Ademais, durante as audiências públicas, poderão inquirir as testemunhas e peritos, além de apresentar suas alegações oralmente. Finalmente, deverão submeter aos juízes, após a audiência, suas alegações finais escritas;

Também serão selecionados quatro candidatos para figurarem como agentes do Estado brasileiro, cujo trabalho será coordenado por uma das diretoras do comitê. Essa equipe tem como obrigação elaborar o Escrito de Contestação, mediante o qual poderá suscitar exceções preliminares e contrapor-se aos fundamentos fáticos e jurídicos expostos pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos e pelos representantes das supostas vítimas. Ademais, durante as audiências públicas, poderão inquirir as testemunhas e peritos, além de apresentar suas alegações oralmente. Finalmente, deverão submeter aos juízes, após a audiência, suas alegações finais escritas.

II – Sobre o procedimento de avaliação:

O formulário de avaliação deverá ser recebido pelas diretoras da Corte IDH, através do e-mail corteidh@soi.com.br, até o dia 04 de setembro de 2007. O resultado será divulgado no dia 06 de setembro de 2007, através de notícia na página do evento e, por e-mail, a cada pessoa selecionada.

O o boleto bancário referente à sua inscrição na SOI 2007 será gerado após a aprovação na seleção em comento.

Receber-se-á apenas um formulário de avaliação por pessoa inscrita na Corte IDH, sendo inadmissível a submissão deste documento após o decurso do prazo retro mencionado, mesmo que se tenha efetuado o pagamento da inscrição.

Cada candidato deverá, obrigatoriamente, responder todas as questões propostas na avaliação, pelo que os formulários incompletos não serão aceitos.

Em caso de dúvida, por favor, entrar em contato o mais breve possível com a organização da SOI 2007, pelo e-mail predito.

III – Da avaliação:

01. Nome:

02. Número de inscrição:

03. Cargo a ser exercido durante a simulação da Corte IDH:

1.ª opção:

2.ª opção:

3.ª opção:

04. Relate, primeiramente, sua experiência em modelos das Nações Unidas e outras simulações, bem como qualquer outra atividade que considere relevante e esteja ligada à área do Direito Internacional e/ou de Direitos Humanos. Exponha, outrossim, os motivos que o levaram a escolher a Corte Interamericana de Direitos Humanos. (resposta com no máximo de 700 palavras).

05. Considerando a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, bem como o Estatuto e o Regulamento da Corte Interamericana de Direitos Humanos, discorra sobre a competência desse tribunal para conhecer e julgar casos contenciosos. (resposta com no máximo de 2.000 palavras).
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